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CERTIDÃO 

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo 

Sistema da Dívida Ativa, nos autos do procedimento administrativo 

n.º E-14/001.009416/2019, que no período de 1977 até 11/11/2021, 

CONSTA DÉBITO, em nome de COMPANHIA ULTRAGAS S A, 

CNPJ nº 61.602.199/0284-75, Inscrição Estadual nº 77.034.234, 

corporificado na certidão nº 2018/029.962-8, sendo que o referido 

débito se encontra na situação prevista no art. 1º, II da Resolução 

PGE nº 2.690 de 05 de outubro de 2009, o que determina a 

expedição de CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA, nos termos do art. 206 do CTN em relação a tal débito. 

A presente certidão tem validade de 180 (cento e oitenta) 

dias após sua emissão. 
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Duque de Caxias, 11 de novembro de 2021. 
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